
PROCESSO N.º 1185/09 PROTOCOLO N.º 7.512.265-9

PARECER CEE/CEB  N.º 1005/10            APROVADO EM 06/10/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO  ESTADUAL   DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PARA 
JOVENS E ADULTOS PROFESSOR PASCHOAL SALLES 
ROSA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
(Fases I, II) e Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e 
Adultos,  presencial,  e  oferta  de  APED  –  Ação  Pedagógica 
Descentralizada  no  CENSE  –  Centro  de  Sócio  Educação  Dom 
Bosco.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I - RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Ofício n.º 4452/09-GS/SEED, de 04 de novembro de 
2009,  a  Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho o 
expediente protocolado em 09 de março de 2009, do Centro Estadual Básica 
para Jovens e Adultos Professor Paschoal Salles Rosa - Ensino Fundamental e 
Médio,  do  Município  de  Ponta  Grossa,  pelo  qual  a  direção  do  referido 
estabelecimento de ensino, jurisdicionado ao NRE de Ponta Grossa mantido 
pelo Governo do Estado do Paraná, solicita renovação do reconhecimento do 
Ensino Fundamental – (Fases I, II) e Ensino Médio, na Modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, presencial, a partir do início do ano de 2009 (fls. 808), e 
funcionamento  de  APED  –  Ação  Pedagógica  Descentralizada  do  Ensino 
Fundamental - Fase I para o CENSE – Centro de Sócio Educação Dom Bosco, 
no Município de Ponta Grossa.

A Resolução SEED n.º 2078/08 autorizou o funcionamento 
do  Ensino  Fundamental  -  (Fases  I,  II)  e  Ensino  Médio,  na  Modalidade  de 
Educação de Jovens e Adultos, com implantação simultânea, por 2 (dois) anos, 
a partir do início do ano de 2006, e reconheceu, automaticamente, o Ensino 
Fundamental  e  Médio (Parágrafo  único  do  art.  17,  da  Deliberação CEE n.º 
8/00-CEE/PR), (fls. 12). 

O  Parecer  n.º  90/08-CEE/PR,  de  5  de  março  de  2008, 
prorrogou por  1  (um) ano,  excepcionalmente,  o prazo para a renovação do 
reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  e  Médio  -  EJA,  presencial, 
implantados em 2006, na Rede Estadual de Ensino.
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2. Dados Gerais do Curso.

-  Modalidade:  Educação  de  Jovens  e  Adultos  Ensino 
Fundamental - Fase II e Ensino Médio, presencial.

- Regime  de  Funcionamento:  presencial,  organizado  de 
forma individual e coletiva.

- Horário de funcionamento:  preferencialmente no período 
noturno, podendo atender no período vespertino e/ou matutino.

- Forma de Atendimento: organização coletiva e individual.

- A frequência na organização individual é 100% (cem por 
cento) em sala de aula e  para a organização coletiva, a frequência mínima é 
de 75% (setenta e cinco por cento).

3. Sistema de Avaliação 

O Sistema de Avaliação está descrito às folhas 607/611.

4. Organização Curricular

Os  componentes  curriculares  estão  organizados  por 
disciplinas, sendo permitido o ingresso de (01) uma a (04) quatro disciplinas, 
concomitantemente,  no  Ensino  Fundamental  -  Fase  II,  com  carga  horária 
mínima de1.210  (mil, duzentas e dez) horas (fls. 604) e no Ensino Médio, com 
carga horária de 1.200  (mil e duzentas) horas (fls. 605),  conforme matrizes 
curriculares a seguir:

Para  o  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  os  conteúdos 
escolares estão organizados por área de conhecimento, com carga horária de 
1.200 (mil e duzentas) horas (fls.603), conforme matrizes curriculares a seguir:
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Ensino Fundamental - FASE I
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Ensino Fundamental - FASE II
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Ensino Médio
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5. Corpo Docente

Ensino Fundamental  - (Fases I, II ) e Médio

DOCENTE DISCIPLINA LICENCIATURA/HABILITAÇÃO

Nora Nei Garabeli Docente da Fase – I História – Especialização em 
Magistério de 1º e 2º graus

Berenice Ferreira Campos Língua Portuguesa Letras – Português

Ceci de Oliveira Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Cleusa  Jací Concordia Horst Língua Portuguesa Letras – Português

Elizabeth Milan Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Josete Maria Vichineski Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Lúcia Helena Correa Língua Portuguesa Letras – Português

Maria Inês  Furtado Corrêa Gabriel Língua Portuguesa Letras – Português

Marilene Faber de Campos Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Marilia Terezinha Blanski Macedo Língua Portuguesa Letras - Português/Francês

Neusa Maria hein Barbur Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Rita de Cássia Capri Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Sibeli Shirlo Rufino Língua Portuguesa Letras – Português/Inglês

Solange Maria Gerchevski Língua Portuguesa Letras - Português/Inglês

Vilma Alves Língua Portuguesa Letras – Português/Francês

Alvaro Franco da Fonseca Junior Arte Artes Visuais

Marcio Rossano Araujo Manfredim Arte Artes Visuais

Maria Leandra Popini Serra Arte Artes Visuais

Silvana dos Passos Silva Arte Artes Visuais

Vanilda Bernadete Polizel Arte Educação Artística/Música

Carmen Regina Corrêa Machado Inglês Letras – Português/Inglês

Célia Maria Squiba da Silva Inglês Letras - Português/Inglês

Dennis Alessandro Ribeiro Inglês Letras – Português/Inglês

Madalena Campolim de Lima Inglês Letras – Português/Inglês

Marcos Renato de Paula Inglês Letras - Português/Inglês

Marise Isabel Nemes Schwab 
Dropa

Inglês Letras - Português/Inglês

Maurício Luciano Woiciechoswki Inglês Letras - Português/Inglês

Rita de Cássia Fidelix Inglês Letras – Português/Inglês

Solange Salles de Brito Inglês Letras – Português/Inglês

Sônia Maria Schamne Ricetti Inglês Letras - Português/Inglês

Carlos Alberto Lemos de Matos Educação Física Educação Física

Gilmara Aparecida Borato Educação Física Educação Física

Jaquelis Lustosa Santos Educação Física Educação Física
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DOCENTE DISCIPLINA LICENCIATURA/HABILITAÇÃO

Séfora Milleo Eisner Educação Física Educação Física

Moacir Avila de Matos Jr. Educação Física Educação Física

Simone Ciunek Educação Física Educação Física

Ana Célia Klas B. Pinheiro Matemática Matemática

Antonio Carlos de Mello Matemática Matemática

Ariozete Dilmar Fuscolon Matemática Ciências - Matemática

Cléia Maria Pupo Matemática Matemática

Cleon Juliano Stanczyk Matemática Matemática

Edmir Ferreira neves Matemática Ciências - Matemática

 Eni de Paula Matemática Ciências - Matemática

Ingrid da Silva Milleo Matemática Matemática

Karla Adriana Boamorte Matemática Matemática

Marcia Ostrufka Cordeiro Matemática Matemática

Marcos Maurício Ferrreira  Sachs Matemática Matemática

Maria Elinéia Denk Cnteri Matemática Matemática

Maria Rita Camargo Matemática Matemática

Marilia Piekarrski Matemática Ciências - Matemática

Osvaldo Thibes Chaves de 
Oliveira

Matemática Matemática

Walter Luiz Kraushaarr Matemática Matemática

Celso Roberto Correia de Almeida Ciências Naturais Ciências

Fernanda Sergio Ciências Naturais Ciências Biológicas

Flávia Andrade Sanches Ciências Naturais Ciências Biológicas

Leila Carraro Ciências Naturais Ciências Biológicas

Maria Cristina Neves Ciências Naturais Ciências - Biologia

Neudite Angela Roman Ciências Naturais Ciências - Matemática

Sônia Maria Pereira Althaus Ciências Naturais Ciências - Matemática

Viviane Christine Martins Becher Ciências Naturais Ciências Biológicas

* Ana Maria Stelle Borba História e Geografia História

Edinéia Aparecida Calisto História História

Fábio Maurício Holzmann História História

Maria Ester Scheiner Berbetz História História

Marisa Pereira Baranach História História

Miriam Izelli História História

Neldy Stocco História História

Nora Nei Carabeli Trojan História História

Ronilada de Carvalho Schimiguel História História

Rosilene Tramontin História História

* Solange Aparecida Benhur História Geografia

Sônia de Souza Motta Marenda História História
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DOCENTE DISCIPLINA LICENCIATURA/HABILITAÇÃO

* Tereza Belo Felício História e Geografia Geografia

Yara Lucia Ferreira de Souza História História

Ana Maria de Souza Prudêncio Geografia  Geografia

Laudenice Maria da Silva Geografia Geografia

Linda Etelvina Ferreira Geografia Geografia

Lino Ant. Ribeiro chaves Geografia Geografia

Miguel Jorge Salem Geografia Geografia

Orlei Hernandez Barbosa Geografia Geografia

Pedro de Oliveira Geografia Geografia

Roseli Batista Geografia Geografia

Roseli Bidas Vicente Ferreira Geografia Geografia

Tânia Maria Dornelles de Almeida Geografia Geografia

Vanderlei Marinheski Geografia Geografia

Vera Lucia Cardoso de Almeida Geografia Geografia

Waldir Grimbor de Macedo Geografia Geografia

* Antonilda Chaicouski Filosofia Pedagogia

* Emilly Andrade de Freitas Filosofia Pedagogia

* Itaci Aparecida Ribeiro Filosofia e Sociologia Ciências Sociais

Adriana Tozetto Lopes Química Química

Ana Maria Malaquias Química Química

Arilson Paulo de Almeida Química Ciências - Química

Josiane  Rosa Borcoski Química Química

Marcelo Soares Rosa Química Química

Silvio Pauluk Química Química

Solange Pereira Cordeiro Química Química

Taciane Fátima de Carvalho Química Química

Valéria Baggio de Oliveira Química Química

Carmen Side Nunes Física Física

Felipe Streiski de Farias Física Física

Ingrid Aline de Carvalho Física Física

Keila Andressa Moreira Física Física

Margarete do Rocio Rodrigues Física Física

* Marli Ribeiro Maia Slompo Física Matemática

Priscila Hellmann Física Física

Andrea valéria Xavier Biologia Ciências Biológicas

Bernadete Derkach Biologia Ciências Biológicas

* José Geraldo Machado Biologia Ciências

Josiane  das Graças de Lima Biologia Ciências - Matemática

Kátia S. Duboc dos Santos Biologia Biologia

Luciana Andreia da Silva Biologia Ciências – Biologia
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DOCENTE DISCIPLINA LICENCIATURA/HABILITAÇÃO

Lucinara Lisboa Biologia Ciências -Biológicas

* Michel Mottin Demiate Biologia Engenheiro Agrônomo

 * Profissional não comprovou habilitação específica para a disciplina de Sociologia .
  Ressalte-se à instituição de ensino, que conforme Deliberação nº 03/08-CEE/PR, art. 6º, a 
mantenedora  terá  prazo  até  2012,  para  que  a  disciplina  de  Sociologia   seja  ministrada, 
exclusivamente, por professor licenciado na mencionada disciplina.

6. Recursos Físicos e Materiais

Os  recursos  físicos,  pedagógicos  e  materiais,  estão 
descritos às fls. 13, 28/31, 352/483, 484/486, 490/537 e 665   .

7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora,  designada  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  22/09,  do  NRE  de  Ponta  Grossa,  constatou  in  loco  a 
existência  das  condições  para  o  regular  funcionamento  da  instituição  de 
ensino, bem como da Proposta Pedagógica adequada à Deliberação n.º 14/99-
CEE/PR e do Regimento Escolar  atendendo às exigências da Deliberação n.º 
16/99-CEE/PR e foi de parecer favorável à renovação do reconhecimento do 
Ensino  Fundamental  -  (Fases  I,  II)  e  Médio,  na  modalidade  Educação  de 
Jovens e Adultos, presencial (fls. 644).

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  e  considerando  o  Laudo  Técnico  da 
Comissão  Verificadora  do  NRE  Ponta  Grossa  e  o  Parecer  n.º  2242/09- 
CEF/SUDE/SEED (fls. 805), esta relatora é favorável:

a) à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental 
- (Fases I, II) e Ensino Médio, na Modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial  pelo  prazo  de  4  (quatro)  anos  (Parágrafo  único  do  art.  16,  da 
Deliberação n.º 06/05-CEE/PR), a partir do início do ano de 2009, do Centro 
Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Professor Paschoal Salles 
Rosa – Ensino Fundamental e Médio, do Município de Ponta Grossa, mantido 
pelo governo do Estado do Paraná;

b) à oferta de APED – Ação Pedagógica Descentralizada, 
do  Ensino  Fundamental  -  Fase  I,  na  Modalidade  Educação  de  Jovens  e 
Adultos, presencial para o CENSE – Centro de Sócio Educação Dom Bosco, 
Município de Ponta Grossa, mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  a 
partir do  ano de 2009 até o ano de 2012.
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Alerta-se  que  foi  alterada  pelo  Parecer  CEE/CEB  n.º 
219/09,  aprovado  em  04/06/09,  a  nomenclatura  da  disciplina  de  Artes,  do 
Ensino Fundamental, para Arte. Deve, portanto, a instituição de ensino fazer a 
devida adequação.

O  Processo  deverá  ser  encaminhado  à  origem  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                   Curitiba, 06 de outubro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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